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Ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 83/2022 OBJETO: aquisição de so7ware pronto (licenciamento), de material 
permanente de tecnologia da informação e comunicação (TIC) e contratação de serviço de 
treinamento de capacitação em TIC SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO A empresa Goldnet 
TI S/A, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 01.536.701/0001-02, sediada na Rua Abílio 
Figueiredo, nº 92 – 16º andar – Centro – Jundiaí/SP, CEP: 13.208-140, através de seu representante 
legal, o Sr. Rogério Busnardo, portador da carteira de identidade nº 22.478.702-0 e do CPF nº 
247.788.208-27, vem a presença de vossas senhorias, SOLICITAR o seguinte esclarecimento, após 
análise minuciosa do edital e seus anexos: 1) QUANTO AO TIPO DE 
MODALIDADE/LICENCIAMENTO -ITENS 4 E 5 Analisando o edital e seus anexos, notamos 
que essa r. Administração está elegível para a modalidade Select, inclusive seguindo resposta a 
esclarecimentos que constam dos autos. Sendo assim Senhores, para que não haja nenhum 
transtorno durante o julgamento, para os itens 4 (Microso. Windows Server 2022 - Datacenter - 2 
cores) e 5 (Licença Remote Desktop Session Host (RDS CAL) por Usuário), serão aceitas licenças 
da modalidade de contrato CSP perpétuo. Está correto tal entendimento? Caso haja negativa do 
esclarecimento, solicitamos gentilmente parecer técnico fundamentado assinado pelo responsável 
pela negativa, já que conforme dissemos, não há qualquer fundamentação para a exigência!!!!

Resposta 01/09/2022 14:14:50

 
Senhor licitante, segue a resposta do setor técnico: ´Em relação ao questionamento formulado pela 
empresa goldnet, não é exigido nenhum tipo de licenciamento específico para os itens 4 e 5, 
podendo ser entregues na modalidade select, open ou CSP, desde que as licenças sejam 
disponibilizadas no “Centro de Atendimento de Licenciamento por Volume”, da Microsoft, na conta
sri@tre-rn.jus.br, conforme item 1.3.4.2 do Termo de Referência, portanto, o entendimento está 
correto". 

Atenciosamente, 

Manoel Nazareno Fernandes Filho 
Pregoeiro


